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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  4.769, de 03 de setembro de 2018.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Carlos Cesar Ordine, 
no cargo de Agente do Serviço 
Municipal do Quadro de Servidores 
da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 370/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 5657/2018 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, voluntária a partir desta data, do funcionário 
público municipal Carlos Cesar Ordine, exercendo as 
funções do cargo de Agente do Serviço Municipal, Nível 
XI, Referência “L” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, extinto na vacância, considerando a 
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos 
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e 
da Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho 
de 2013, c.c. com o art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de setembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.770, de 03 de setembro de 2018.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Conceição Aparecida 
dos Santos Furlanetto, no cargo 
de Recreacionista do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 330/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 5794/2018 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Conceição Aparecida dos 
Santos Furlanetto, exercendo as funções do cargo de 
Recreacionista, Nível IV, Referência “I” da Escala de 
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, 
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores 
da Municipalidade, com proventos integrais, extinto na 
vacância, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), e da Lei Complementar Municipal 
nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, com os direitos e 
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.
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Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de setembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.771, de 03 de setembro de 2018.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Luiz Carlos Antônio José, 
no cargo de Encanador do Quadro 
de Servidores do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Taquaritinga.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 322/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 5795/2018 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, do 
funcionário público municipal Luiz Carlos Antônio José, 
exercendo as funções do cargo de Encanador, do Quadro 
de Servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Taquaritinga, com proventos proporcionais, considerando 
a remuneração mínima fixada pelo Governo Federal, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 
e do art. 64 da Lei Complementar nº 4.029, de 18 de 
junho de 2013, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de setembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.772, de 03 de setembro de 2018.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Wilson Pedro Guimarães 
Júnior, no cargo de Médico do Quadro 
de Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 380/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 5751/2018 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, do 
funcionário público municipal Wilson Pedro Guimarães 
Júnior, exercendo as funções do cargo de Médico, Nível 
VIII, Referência “F” da Escala de Vencimentos – Cargos de 
Nível Superior – Horistas - Anexo IV da Lei Complementar 
nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de 
Servidores da Municipalidade, com proventos integrais, 
considerando a remuneração básica e demais vantagens 
do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), c.c. o art. 63 da Lei Complementar Municipal 
nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e 
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
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consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de setembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.773, de 03 de setembro de 2018.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Alice Coelho Madureira 
dos Anjos, no cargo de Médico 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 351/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 5653/2018 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Alice Coelho Madureira 
dos Anjos, exercendo as funções do cargo de Médico 
do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos proporcionais, considerando a remuneração 
mínima fixada pelo Governo Federal, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), c.c. o art. 64 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas 
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 

consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de setembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Homologação – Pregão Presencial nº 043/18 – Edital 

nº 079/18 – Processo nº 111/18 – Diante da desistência 
de apresentação de recursos, homologo a adjudicação 
proferida pelo Pregoeiro referente ao Pregão Presencial 
nº 043/18, que trata da prestação de serviço de retífica 
completa de motores de veículos e máquinas pertencentes 
à frota municipal, utilizados pelo Departamento de 
Serviços Municipais, Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de 
mão de obras e peças, às seguintes empresas: Marcelo 
Coimbra-ME: itens 1, 2, 3, 5, 6 e 11; Auto Retífica Minas 
Ltda-ME: item 4; Caime Casale Comercial Ltda EPP: itens 
7 e 8; Martins Mecânica Peças e Serviços Eireli-ME: itens 
9 e 10 – Valor total geral: R$ 85.280,00.

Taquaritinga, 03 de setembro de 2018.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal



Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013
										                   

www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

 	 Terça-feira, 04 de setembro de 2018			   Ano III | Edição nº 620			   Página 5 de 5

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 082/2018 – MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 045/2018 – OBJETO: contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte de alunos na zona urbana do município de 
Taquaritinga, incluindo todas as despesas com insumos, 
veículos comuns e adaptados, motorista e monitor.- DATA 
DA REALIZAÇÃO: A sessão pública de processamento 
terá início às 09h00 do dia 18/09/2018 – VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 3.906.364,00 - INFORMAÇÕES: Setor 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - 
fone: (16) 32539100 – horário: das 07h30 às 11h30 e das 
13h00 às 17h00, ou através do site: www.taquaritinga.
sp.gov.br.

Taquaritinga, 29 de agosto de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Notificações

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO

(Setor Central de Vagas)
Matrículas para Educação Infantil e Educação Infantil 

de Tempo Integral (Creches) para o Ano Letivo de 2019

A Secretária Municipal de Educação de Taquaritinga 
comunica aos senhores pais e à comunidade em geral, 
que as pré-inscrições e matrículas de Educação Infantil, 
para o ano letivo de 2019, estarão abertas no período de 
16 a 31 de outubro de 2018, as quais compreendem:

• Pré-inscrições pra crianças de 0 a 3 anos( Bercário 
1 até o Maternal

II), os interessados deverão comparecer na Secretaria 
Municipal de

Educação, setor Central de Vagas, horário de 
atendimento das 7h30 às 13h00.

• Matrículas para crianças de 4 a 5 anos (Jardim I 

e Jardim II), os interessados deverão comparecer nas 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, mais próxima de 
sua residência.

Taquaritinga, 27 de agosto de 2018.

Neide Ramos Salvagni

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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